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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.445 DE 30 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Município de Araxá inserir, nos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, a relação dos casos de isenções às pessoas físicas do pagamento do referido Imposto, e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Município de Araxá obrigado a inserir a informação, nos carnês de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e taxas anexas, gerados anualmente para a quitação do referido imposto, com a relação dos casos de isenções às pessoas físicas do seu pagamento. 

 


Art. 2º - A informação citada no artigo anterior se dará através da inserção de um texto claro, legível e visível na capa ou contracapa dos referidos carnês, contendo resumidamente:
I – Os casos de pessoas físicas isentas do pagamento do IPTU;

II – A legislação que fundamenta as referidas isenções;
III – Os procedimentos para o requerimento das referidas isenções.

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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